INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FORTIUM
CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO
DISCIPLINA: DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

UNIDADE: III – PROCESSO INDIVIDUAL DO TRABALHO
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 1. Partes, procuradores, representação, substituição processual e litisconsórcio. Assistência Judiciária. Justiça Gratuita. Jus Postulandi. Mandato tácito. 2. Atos, termos e prazos processuais. Despesas processuais. Responsabilidade. Custas e emolumentos. Comunicação dos atos processuais. Notificação. 3. Vícios do ato processual. Espécies. Nulidades no processo do trabalho: extensão, princípios, argüição, declaração e efeitos. Preclusão. 3. Dissídio individual e dissídio coletivo. Distinção. Dissídio individual: procedimentos comum e sumaríssimo. Petição inicial: requisitos, emenda, aditamento, indeferimento. Pedido. 4. Audiência. "Arquivamento". Conciliação. Resposta do reclamado. Defesa direta e indireta. Revelia. Exceções. Contestação. Compensação. Reconvenção. 5. Provas no processo do trabalho: princípios, peculiaridades, oportunidade e meios. Interrogatórios. Confissão e conseqüências. Documentos. Oportunidade de juntada. Incidente de falsidade. Perícia. Sistemática de realização das perícias. Testemunhas. Compromisso, impedimentos e conseqüências. Ônus da prova no processo do trabalho. 6. Sentença nos dissídios individuais. Honorários periciais e advocatícios. Termo de conciliação e seus efeitos: perante as partes e terceiros. INSS. 7. Sistema recursal trabalhista. Princípios, procedimento e efeitos dos recursos. Recurso ordinário, agravo de petição, agravo de instrumento e embargos de declaração. Recurso adesivo. Pressupostos extrínsecos de admissibilidade dos recursos. Juízos de admissibilidade e de mérito do recurso. 8. Recurso de revista. Pressupostos intrínsecos de admissibilidade. Prequestionamento. Matéria de fato. Efeitos. Juízo de admissibilidade. Recurso nos dissídios coletivos. Efeito suspensivo. 

3. VÍCIOS DO ATO PROCESSUAL. ESPÉCIES. NULIDADES NO PROCESSO DO TRABALHO: EXTENSÃO, PRINCÍPIOS, ARGÜIÇÃO, DECLARAÇÃO E EFEITOS. PRECLUSÃO.

3.1. Vìcios do Ato Processual – Espécies

- Conceito – inobservância da forma prevista para a realização do ato processual

- Importância da forma – origem sacramental do direito, proteção contra arbítrios dos órgãos jurisdicionais, preservação da ordem e da isonomia

3.1.1. Inexistência jurídica 

- Mais grave de todos os vícios 

- Duas conotações: 

a) senso comum 

- não-ato 

- simples fato irrelevante para a ordem jurídica

- exemplos: processo simulado, fingido ou forjado perante um não-juiz; sentença proferida por quem não é juiz (meirinho) 

b) jurídico 

- ato existente no mundo dos fatos, mas não existente no mundo do Dto 

- ato proc. tem aparência de validade e, no entanto, mais do que apenas nulo, é juridicamente inexistente

- é o vício de que padece o ato que não reúne os mínimos requisitos para a sua existência como ato jco.; 

- CLT não cogita da inexistência jca.; mas CPC cogita de modo declarado (CPC, 37, § único
) e de modo indeclarado (CPC, 741, I
 - ausência de citação – após 2 anos do trânsito em julgado? vício convalida-se? – hipótese controvertida na doutrina e jurisprudência) 

3.1.2. Nulidade

- Ocorre quando o ato proc. é afetado por defeito localizado em seus requisitos essenciais

- Classificação quanto à gravidade do vício (GALENO LACERDA)

a) nulidade absoluta – interesse público, norma de ordem pública, insanável (alcance?)

b) nulidade relativa – interesse particular, norma dispositiva, sanável

- Exemplos de nulidade no proc. trabalhista:

a) violação de regras sobre competência material, ou sobre competência funcional (Turma não pode proclamar validamente, sozinha, a inconst. de lei: Pleno);  

b) sentença sem fundamentação,  dispositivo, ou relatório;

c) citação ou intimação feita com preterição de solenidade essencial (CPC, 247
); assim: no proc. trab. (CLT, 841
), é nula qdo. não mediar um prazo mínimo de cinco dias entre a data da citação e a audiência inaugural (considera-se prazo mínimo para a parte preparar sua defesa); 

d) intimação mediante publicação em jornal oficial omitir o nome do advogado constituído da parte nos autos, embora seja dispensável o nome de todos os advogados constituídos pela parte (basta que seja intimado um só) - CPC, 236, § 1º
; ou, então, intimação infringindo o prazo de 48 horas que deve mediar entre a publicação e a sessão de julgamento de um recurso pelo TRT (CPC, 552, § 1º
);

3.1.3. Irregularidade

- Constitui vício de mínima importância, que não compromete o ordenamento jco., nem o interesse da parte, tampouco afeta a estrutura do ato a ponto de torná-lo inábil à produção dos efeitos a que é destinado; 

- não tem sequer força para provocar a ineficácia seja do ato viciado, seja da relação processual

- pode ser corrigida de ofício;

- Exemplos: 

a) falta ou errônea numeração dos autos do processo;

b) inexatidão material ou erro de cálculo cometido pela sentença (CLT, 833
; CPC, 463, I
);

c) falta de rubrica do juiz no laudo pericial (CLT, 827
).

3.2. Nulidades no Processo do Trabalho – Extensão

- Referências normativas - CLT, 794-798; CPC, 243-250

- Nulidade proc. pode atingir toda a relação processual, todo o processo, ou apenas determinado ato do processo, ou alguns atos.

* Atinge todo o processual quando se desatendem os pressupostos de const. válida do processo (CPC, 267, IV
): processo com juiz impedido;

* Atinge determinado ato proc. quando o vício contamina apenas tal ato: sentença citra petita (a rigor, ato nulo e o Trib. não pode suprir a lacuna), ou erro na publicação da pauta de julgamento;

3.3. Nulidades no Processo do Trabalho – Princípios

3.3.1. Princípio da transcendência

- Referências legais - CLT, art. 794
 e CPC, 249, § 1º

- Princípio do prejuízo - expresso no brocardo francês "pas de nullité sans grief"

- Conteúdo - não se decreta a nulidade ou invalidade de ato proc. se do vício que o macula não houver resultado prejuízo processual à parte, isto é, prejuízo à defesa 

- Exemplos: 

a) se citação é nula, mas parte comparece a juízo espontaneamente para se defender, não se pode pronunciar a nul. (CPC, 214, § 1º
)

b) decisão no mérito favorável à parte a quem aproveita a declaração de nul., como em indeferimento de prova, caracterizador de cerc. de defesa (CPC, 249, § 2º
)

3.3.2. Princípio da convalidação ou preclusão

- Referências legais - CLT, art. 795, fine
 e CPC, 245 e § único
 

- Conteúdo - há necessidade de provocação do interessado para que se proclame a nulidade, pois ato proc., ainda que viciado, será convalidado se a parte prejudicada não argüir a nul. no momento oportuno

- É um corolário do dever de lealdade das partes

- Órgãos jurisd. trab. não podem decretar a nulidade de ofício, em princípio, exceto incompet. material (795, § 1º
), ou se for possível saná-la

3.3.3. Princípio da finalidade ou instrumentalidade das formas

- Referência legal – CLT, 796, ‘a’
 e CPC, 244

- Conteúdo - aproveitamento de todos os atos para os quais a lei prescreva determinada forma, sem cominação de nulidade, e que, embora contagiados de algum vício, hajam atingido a finalidade a que estão destinados

- Exemplo - vício na citação, ou notific. 

3.3.4. Princípio que veda a alegação da nulidade pelo próprio causador: 

- Referências legais - CLT, 796, b
 e CPC, 243
;

- Conteúdo - ninguém pode beneficiar-se da própria torpeza

- Exemplo – provocação de vício na publicação pela parte a quem interessa a nulidade 

3.4. Nulidades no Processo do Trabalho – Argüição, Declaração, Efeitos e Preclusão

3.4.1. Arguição – primeiro momento que a parte prejudicada tiver que se manifestar nos autos (CLT, 795, § 1º
), sob pena de haver preclusão, em se tratando de nulidade relativa

- Exceto quando instada a parte a manifestar-se antes (v.g. juntada de doc.), momento próprio é o das razões finais (WAGNER), no 1º grau; lei diz: "tiver de falar": a parte tem obrig. de falar quando lhe for concedida a palavra, ou em aud., ou nos autos, o que geralmente se dá em razões finais; desnecessário protesto incontinenti 

3.4.2.  Declaração – toda nul. proc., absoluta ou relativa, depende de decretação judicial; ao decretá-la o juiz deve declarar os atos atingidos (CPC, 249
; CLT, 797
)

3.4.1.  Efeitos da decretação

- Referências legais - CLT, 798
 e CPC, 248

- Preocupação do legislador proc. é circunscrever os efeitos da invalidação quanto possível ao mínimo: salva-se o que for útil, se e enquanto possível

- Consagra-se nesses preceitos o princípio "utile per inutile non vitiatur"

- Deve haver aproveitamento da parte não-viciada de atos proc. complexos (que se compõem de um feixe de atos proc. simples, unitários, que conservam a própria singularidade), como a aud. de instr. e julg.

- No caso de ato proc. complexo, a nul. pode dar-se no todo ou em parte: toda a audiência, ou apenas para que seja tomado o depoimento da testemunha indeferido; portanto: cerceamento de defesa pela recusa de ouvir uma testem. leva à anulação do julgamento, mas não invalida as provas colhidas nessa audiência

- idem, no caso de declaração de inconst. de lei: anul. do julgamento do Pleno, subsiste o da Turma: constituem partes autônomas de um todo, o julg. final

- No caso de ato proc. composto (como a arrematação), o vício de um ato contamina todo o conjunto







� Sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em juízo. Poderá, todavia, em nome da parte, intentar ação, a fim de evitar decadência ou prescrição, bem como intervir, no processo, para praticar atos reputados urgentes. Nestes casos, o advogado se obrigará, independentemente de caução, a exibir o instrumento de mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até outros 15 (quinze), por despacho do juiz. Os atos, não ratificados no prazo, serão havidos por inexistentes, respondendo o advogado por despesas e perdas e danos.


� Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: �HYPERLINK "../_Ato2004-2006/2005/Lei/L11232.htm" \l "art5"��(...) � falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia (...)


� As citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem observância das prescrições legais.


� Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou secretário, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, notificando-o ao mesmo tempo, para comparecer à audiência do julgamento, que será a primeira desimpedida, depois de 5 (cinco) dias.


� É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das partes e de seus advogados, suficientes para sua identificação.


� Entre a data da publicação da pauta e a sessão de julgamento mediará, pelo menos, o espaço de 48 (quarenta e oito) horas.


� Existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de datilografia ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex officio, ou a requerimento dos interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho.


� Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo.


� O juiz ou presidente poderá argüir os peritos compromissados ou os técnicos, e rubricará, para ser junto ao processo, o laudo que os primeiros tiverem apresentado.


� Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.


� Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes.


� O ato não se repetirá nem se Ihe suprirá a falta quando não prejudicar a parte.


� O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de citação.


� Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta.


� As nulidades não serão declaradas senão mediante provocação das partes, as quais deverão argüi-las à primeira vez em que tiverem de falar em audiência ou nos autos.


� A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. Não se aplica esta disposição às nulidades que o juiz deva decretar de ofício, nem prevalece a preclusão, provando a parte legítimo impedimento.


� Deverá, entretanto, ser declarada ex officio a nulidade fundada em incompetência de foro. Nesse caso, serão considerados nulos os atos decisórios.


� A nulidade não será pronunciada: quando for possível suprir-se a falta ou repetir-se o ato (...)


� Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, Ihe alcançar a finalidade.


� A nulidade não será pronunciada: (...) quando argüida por quem lhe tiver dado causa.


� Quando a lei prescrever determinada forma, sob pena de nulidade, a decretação desta não pode ser requerida pela parte que Ihe deu causa.


� Deverá, entretanto, ser declarada ex officio a nulidade fundada em incompetência de foro. Nesse caso, serão considerados nulos os atos decisórios.


� O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, ordenando as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados.


� O juiz ou Tribunal que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende.


� A nulidade do ato não prejudicará senão os posteriores que dele dependam ou sejam conseqüência.


� Anulado o ato, reputam-se de nenhum efeito todos os subseqüentes, que dele dependam; todavia, a nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras, que dela sejam independentes.





